
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL
PREFEITURA MUNICIPAL DE CARAZINHO
SETOR DE LICITAÇÕES
Carazinho - Capital da Hospitalidade e da Logística

TRIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE GESTÃO Nº 001/2019

TRIGÉSIMO TERCEIRO TERMO ADITIVO AO CONTRATO DE
GESTÃO  Nº  001/2019  QUE  CELEBRAM  O  MUNICÍPIO  DE
CARAZINHO  E  O  HOSPITAL  PSIQUIÁTRICO  ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI.

Origem: Processo  Licitatório  nº  019/2019.  Chamamento  Público  nº 002/2019.  Dispensa  de
Licitação nº 011/2019. Contrato de Gestão nº 001/2019.

CONTRATANTE: MUNICÍPIO DE CARAZINHO/RS, Pessoa Jurídica de Direito Público Interno, inscrito
no CNPJ nº 87.613.535/0001-16, com sede na Avenida Flores da Cunha, número 1264, Centro, CEP
99.500-000,  neste  ato  representado  pelo  Prefeito,  Sr.  Milton  Schmitz,  inscrito  no  CPF  sob  nº
584.588.168-49.

CONTRATADO: HOSPITAL MAHATMA GANDHI,  inscrito  no CNPJ sob o n.º  47.078.019/0017-81,
com endereço  à  Rua Piratini,  número  300,  Bairro  Operário,  no  município  de  Carazinho/RS,  CEP
99.500-000,  telefone (17) 5227-2111, e-mail  licitacao@mgandhi.com.br,  neste ato representado por
seu Diretor Presidente, Sr. Luciano Lopes Pastor, portador da Carteira de Identidade n.º 23.180.145-
2, expedida pela SSP/SP, inscrito no CPF/MF sob o n.º 205.467.898-89.

OBJETO: O presente Termo Aditivo ao Contrato de Gestão nº 001/2019 tem por objeto a repactuação
de  valores, nos  termos  do Ofício  037/2022  –  Diretoria  de  Contratos,  emitido  pela  Secretaria
Municipal da Saúde e Vigilância Sanitária, e Informação nº 017 – Contrato de Gestão nº 001/2019,
exarado pela Comissão de Acompanhamento, Fiscalização e Avaliação.

CLÁUSULA PRIMEIRA: DA REPACTUAÇÃO

Fica  estabelecida  entre  as  partes  que,  conforme  cálculo  anexo,  a  repactuação  do
Contrato de Gestão nº 001/2019 para o exercício de 2022, é de R$ 608.073,41 (seiscentos e oito mil,
setenta e três reais, quarenta e um centavos) mensais, totalizando o valor de R$ 7.296.880,92 (sete
milhões, duzentos e noventa e seis mil, oitocentos e oitenta reais, noventa e dois centavos) a serem
repassados  no  exercício  financeiro  de  2022,  sendo  que  em  razão  da  repactuação  retroagir  a
01/01/2022 deverá ser repassado o valor de R$ 40.510,80 referente a diferença do mês de janeiro de
2022, cujo pagamento já foi efetuado sem considerar o calculo atual, conforme tabela abaixo:

DESCRIÇÃO / CATEGORIA DA DESPESA
 MENSAL  ANUAL

 (R$)  (R$)

01. PESSOAL E REFLEXO (EQUIPE MULTIPROFISSIONAL E EQUIPE MÉDICA)  R$                    270,310,11  R$                       3.243.721,26 

01.01 Remuneração de Pessoal  R$                   181.443,21  R$                       2.177.318,55 

01.03 Encargos e Contribuições  R$                     17.337,91  R$                           208.054,88

01.04 Provisionamento  R$                      62.298,86  R$                           747.586,36

01.05 Benefícios  R$                       9.230,12  R$                           110.761,47

02. CUSTO DIRETO OPERACIONAL COM PESSOA JURÍDICA  R$                    211.507,20  R$                        2.538.086,40

02.01 Contratação de equipe médica  R$                    211.507,20  R$                        2.538.086,40

03. CUSTO COMPLEMENTAR  R$                     82.477,45  R$                           989.729,37

03.01 Medicamentos, Insumos, Materiais e Instrumentais Médicos e CME  R$                      31.988,99  R$                           383.867,86

03.03 Uniformes, Epis, Lavanderia e Roupas Hospitalares  R$                      10.464,40  R$                           125.572,76

03.04 Alimentação / Copa  R$                        1.321,92  R$                             15.863,04

03.05 Gases Medicinais  R$                        2.754,00  R$                             33.048,00

03.06 Limpeza Predial / Material de higiene e limpeza  R$                        3.338,89  R$                             40.066,65

03.07 Manutenção Preventiva e Corretiva (Predial/Equip/Veículos/Engenharia Clínica)  R$                      10.375,61  R$                           124.507,28

03.08 Locações em geral, Combustíveis e Transportes  R$                        4.362,08  R$                             52.345,01
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03.09 Exames de Imagens, Insumos e Laudos  R$                        1.652,40  R$                             19.828,80

03.10 Exames Laboratoriais, Insumos e Materiais  R$                      10.159,88  R$                           121.918,56

03.11 Coleta de Resíduos Hospitalares  R$                        4.406,88  R$                             52.882,62

03.12 Investimentos  R$                        1.652,40  R$                             19.828,80

04. CUSTOS ADMINISTRATIVOS DA UPA  R$                      26.373,38  R$                           316.480,52

04.01
Serviço  de  tecnologia  da  informação  (PACS,  Informática  e  Pesquisa  de
Satisfação)  R$                        3.600,00  R$                             43.200,00

04.02 Educação Continuada  R$                        4.406,40  R$                             52.876,80

04.03 Materiais de Escritório  R$                        2.944,58  R$                             35.334,92

04.04 Medicina e Segurança do Trabalho  R$                        1.101,60  R$                             13.219,20

04.06 Campanhas Educacionais de Saúde e Publicitárias  R$                        1.652,40  R$                             19.828,80

04.07 Viagens e Estadia  R$                        2.203,20  R$                             26.438,40

04.09 Outras (Tarifas Bancárias)  R$                           550,80  R$                               6.609,60

04.10 Assessoria e Consultoria Jurídica e Contábil  R$                        9.914,40  R$                           118.972,80

05.
Custos Corporativos, Administrativos, Operacionais, Manutenções/Ampliações 
Prediais Mobiliárias e Imobiliárias da Matriz  R$                      17.405,28  R$                           208.863,36

 TOTAL GERAL  R$                    608.073,41  R$                        7.296.880,92

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato, para todos os fins e efeitos
de direito, os contratantes firmam o presente Termo Aditivo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma.

Carazinho (RS), 24 de fevereiro de 2022.

CONTRATANTE CONTRATADO

MUNICÍPIO DE CARAZINHO HOSPITAL PSIQUIÁTRICO ESPÍRITA
MAHATMA GANDHI
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